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ESTADO DO RIOGRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

MENSAGEM

Senhora Presidente, Senhores Vereadores:

Ao cumprimenta'mosVossas Excelências, encaminhamos pa'a trâmite,em

regime de urgencia,o Projetode Lei que autoriza o Poder Executivo a incorporarà wosentadoriados

Professores os proventosreferentes ao periodode convocação.

Tendo sido ajuizada na Coma'ca de Agudo,Açãode Cobrançapelo Professor

Lucildo Lucio Wendler, sustentando que trabalhou como Professor desde 1961, inicialmente sob o

regime de 20 horas mensais e a partirde 01/04/1978 passando a exercer suas funçõessob o regime
de 40 horas, conforme convocaçãopelo Municipiopara suprirfalta de Professor nas EscolasSantos

Reis e Mascarenhas de Moraes, Portaria n.° 074/95, a aposentadoriafoi concedida sob o regimede 20

horas. Sustentou o Professor ter o direito de perceber proventos integra's no valor que vinha

recebendo até a inatividade por ter cumpridotodos os requisitoslegaispara'tanto, com base no art.40,

III,'d' da CF/1988 e da Lei Municipaln,°732/90, art195, lll “b”.. t ,
.

0 Juizo da Comaca de Agudojulgouprocedente o pedido,reconhecendo o

direito do Professor Lucildo à aposentadoriaintegal em regime de 40 horas semanais. O Municipio
'

apelou da sentença,reeditando argumentos expendidcs na contestação,requerendoa procedênciado

recurso, aduzindo ainda que era entendimento do Tribunal de Contas e do Tribunal de Justiçaque o

tempo de serviçoaferido quandoceletista não consta para fins de pronroção,apenas paa contagem

de tempo de aposentadoria,não tendo direito a ser enquadradona classe 'e', confomre art10 da Lei

Municipaln.° 734/90 (Planode Carreira do MagistérioPúblico Municipal).
Com as contra-razões, subiram os autos à estância do Tribunal de Justiça,

que, rejeitada a preliminar,negou provimentoao apelo, não reconhecendo o reexame necessario,

determinando ao Municipioa aposentadoria integal ao requerem. No mérito, considerou o

Desembargador (presiderm e relator do processo) que a tese do Municipioera insustentável,

defendendo que a ocupaçãodo segundo cargo, por convocação,com contribuiçãopara o regimegeral
de previdência,impedia aquilo que foi pleiteado na inicial (o recebimento dos proventos integra's,

conespondendo àquiloque recebia quando se aposentou, ou seja, o regimede 40 horas semanais).
A douta sentença proferida,adotando sua motivação,integrando-aao voto:

“dessa forma, tendo Lucildo a partirde 1978, trabalhado em regime de 40 horas semanais, pois obrava

20 horas, e tendo sido convocado para trabalhar por mais 20 horas semanais nas Escolas Santos Reis

e Mascarenhas de Moraes, cabível a mosentadoria integal para receber os proventos

correspondentes há 40 horas semanais. assim, tlagranternenteinconstituciond o ato que aposentou
Lucildo com proventosde 20 horas semanais, porquantodeveria receber os vencimentos integrais,não

importandose as outras 20 horas semanais eram trabalhadas como professorconvocado ou não.

Veja-se que a Lei Municipaln.° 734/90, trata do regimesuplementarpara professores,referindo sobre a

convocação.assim a convocaçãoera para suprir a falta de professores e substituir professores
afastados (at35), importandoque laborou em regime de 40 horas semanais por mais de 15 anos paa

o Poder Público,suprindoa falta de professores. alem disso, consoante demonstrativo de pagamento,
o autor descontava mensdmente para a seguridade social a parcela de convocação,o que demonstra

a viabilidade de seu pedidoface ao caãter retributivo da previdênciasocial.”
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Sobre o presente tema, é de referir que a matéria já fora objetode apreciação

pela respectiva corte, interposto pelomagistériode Novo Hamburgo, confomie weiação e reexame

n.° 7004131249 da Quarta Câmara Civel do Tribunal de Justiçado RS.

Como existem mais Professores Municipaisna mesma situação,o Município

quer, atraves do presente Projeto de Lei, reconhecer o direito daqueles professores, evitando custas

judiciaisdesnecessárias, onerando o erário municipal.

ARI ALVES DAANUNCIAÇÃO
Prefeito Municipal
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